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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

SUSPENSÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DO CERTAME - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0051-2023 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  INTERMEDIAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DA FROTA E MÁQUINAS, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS,
MICROPROCESSADOR  OU  CHIP  OU  OUTRO  SISTEMA  ELETRÔNICO  QUE  ATENDA  TODAS  AS
EXIGÊNCIAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E TODOS OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, POR MEIO DE REDES
DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  0003/2023  -  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0003/2023,  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE COM SERVIÇO DE SUPORTE E
MANUTENÇÃO  PARA  GESTÃO  ESCOLAR,  NAS  DIMENSÕES  ADMINISTRATIVA,  PEDAGÓGICA  E
FINANCEIRA  PARA  ALUNOS,  PROFESSORES,  GESTORES  E  TÉCNICOS  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0051/2023 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ – BA, por meio de seu Pregoeiro 
Oficial, o senhor Paulo dos Santos Carvalho, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0051/2023, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada na 
intermediação de serviços de administração, gerenciamento e controle da 
frota e Máquinas, com uso de cartões magnéticos, microprocessador ou 
chip ou outro sistema eletrônico que atenda todas as exigências para a 
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o 
fornecimento de peças e todos os serviços necessários para a frota dos 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Itambé - Ba, por meio de 
redes de estabelecimentos credenciados, torna público que devido a um 
problema técnico no lançamento da Licitação no sistema, iremos SUSPENDER o 
presente certame, por isso as empresas ficarão impossibilitadas de cadastrar a 
proposta, após a correção, vamos publicar o aviso e prosseguimento do certame 
com nova data. 
 
 

Paulo dos Santos Carvalho 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0051/2023 
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0051/2023, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada na 
intermediação de serviços de administração, gerenciamento e controle da 
frota e Máquinas, com uso de cartões magnéticos, microprocessador ou 
chip ou outro sistema eletrônico que atenda todas as exigências para a 
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o 
fornecimento de peças e todos os serviços necessários para a frota dos 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Itambé - Ba, por meio de 
redes de estabelecimentos credenciados, torna público que devido a um 
problema técnico no lançamento da Licitação no sistema, iremos SUSPENDER o 
presente certame, por isso as empresas ficarão impossibilitadas de cadastrar a 
proposta, após a correção, vamos publicar o aviso e prosseguimento do certame 
com nova data. 
 
 

Paulo dos Santos Carvalho 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0003/2023, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA 
DARLAN ROCHA AGUIAR LTDA, NA FORMA 
ABAIXO 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob 
n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa DARLAN ROCHA AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 44.107.676/0001-
54, situada na Avenida Mestre Eufrásio, nº 1099A, Bairro Das Flores, Brumado-BA, 
CEP: 46.100-000, representada neste ato pelo senhor Darlan Rocha Aguiar, portador 
de documento de identidade nº. 22.582.075-76, emitido por Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
070.731.245-04, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o presente 
TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 14.133/2021, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do contrato nº 0003/2023, contratação de empresa do ramo para prestação 
de serviços especializados para licenciamento de uso de software com serviço de 
suporte e manutenção para gestão escolar, nas dimensões administrativa, pedagógica e 
financeira para alunos, professores, gestores e técnicos da Secretaria de Educação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 12 de janeiro de 2024, tem sua vigência 
prorrogada até o dia 31 de dezembro de 2024.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
 
O valor do contrato para os próximos 12 (doze) meses será de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 
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ÓRGÃO: 02.08.08 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 2069 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa 
Jurídica;  
FONTE DE RECURSO: 1.500.1001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS DE EDUCAÇÃO 25%. 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 
 
Itambé-BA, 12 de janeiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

DARLAN ROCHA AGUIAR 
CNPJ: 44.107.676/0001-54 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 
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